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FATO RELEVANTE  

 

BRASIL PHARMA S.A., sociedade anônima registrada na Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A”, com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n.º 1.830, Torre 

4, 2º e 3º andares, Itaim Bibi, CEP 04543-900, com seus atos constitutivos registrados na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.300.374.797, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 11.395.624/0001-71 (“Companhia”), em cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 157 

da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e na Instrução 

CVM n.º  358, de 03 de janeiro de 2002, conforme alterada, vem a público, a seus acionistas e 

ao mercado em geral informar que recebeu, nesta data, a correspondência anexa ao presente 

fato relevante, encaminhada por sua acionista controladora STIGMA II LLC (“Acionista 

Controladora”), manifestando a intenção de promover a saída da Companhia do Novo 

Mercado, segmento especial de listagem da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), efetivando 

oferta pública de aquisição (“OPA”) da totalidade das ações pertencentes aos demais acionistas 

da Companhia, pelo respectivo valor econômico, nos termos do Regulamento de Listagem do 

Novo Mercado (“Regulamento do Novo Mercado”). 

 

Em linha com a comunicação recebida da Acionista Controladora, apesar dos intensos 

esforços da Companhia para atingir o percentual mínimo de ações em circulação nos termos e 

prazos estabelecidos pela B3 através do Ofício BM&FBOVESPA nº 104/2016-DP (“Ofício 

104/2016-DP”), encaminhado pela atual B3 à Companhia em 14.11.2016 e divulgado pela 

Companhia por meio do Comunicado ao Mercado de 16.11.2016, não foi possível para a 

Companhia atingir o patamar de ações em circulação almejado. 

 

Neste contexto, a decisão da Acionista Controladora decorre da inviabilidade, 

especialmente relacionada à atual situação econômica da Companhia e às condições de 

mercado, de recomposição do percentual mínimo de ações em circulação da Companhia até a 

presente data, conforme determinado pela B3. 

 

Destaca-se que a Acionista Controladora consignou não ter, neste momento, a 

intenção de cancelar o registro da Companhia como emissora de valores mobiliários categoria 

“A” junto à CVM. 

 



 

Tendo em vista a comunicação recebida, a Companhia informa que irá adotar todas 

as providências cabíveis, nos termos da regulamentação aplicável, para efetivação da OPA e 

da saída da Companhia do Novo Mercado. Nesse sentido, a Companhia irá convocar, 

oportunamente (i) assembleia geral extraordinária, destinada aos titulares das ações em 

circulação, para escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela elaboração 

do laudo de avaliação de tais ações, pelo respectivo valor econômico, a partir de lista 

tríplice de avaliadores a ser previamente aprovada pelo conselho de administração, na 

forma do item 10.1.1 do Regulamento do Novo Mercado; e (ii) assembleia geral 

extraordinária para deliberar sobre a saída da Companhia do Novo Mercado, nos termos 

do item 11 do Regulamento do Novo Mercado.   

 

A Companhia ressalta, ainda, que a manifestação de intenção de sua Acionista 

Controladora se insere no contexto de reestruturação societária e econômica vivenciado pela 

Companhia nos últimos meses, que tem sido marcado por inúmeros aprimoramentos em sua 

gestão e na contínua busca de alternativas de readequação do capital de giro, que incluíram o 

estudo de novas formas de captação, seja por meio de seus relacionamentos bancários e/ou 

com fornecedores, por meio de potenciais interessados em investir na Companhia, ou, ainda, 

através da venda de ativos, considerando a enorme e reconhecida força de suas bandeiras e 

marcas, bem como a qualidade de seus pontos comerciais próprios e dos serviços prestados 

para as lojas franqueadas. A esse respeito, por oportuno, a Companhia informa que foi 

recentemente procurada, de forma preliminar e não vinculante, por terceiros potencialmente 

interessados na aquisição de tais ativos, cabendo salientar, contudo, a inexistência de qualquer 

contrato ou acordo assinado ou qualquer definição de venda e, dessa forma, a Companhia não 

poderá garantir se tais oportunidades de negócios se concretizarão, e em que condições e 

prazos .   

 

Por fim, a Companhia reitera seu compromisso de manter os acionistas e o 

mercado em geral informados acerca do andamento dos assuntos aqui tratados e de 

qualquer outro assunto de interesse do mercado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2017. 

 

 

Leonardo Leirinha Souza Campos 

Diretor de Relações com Investidores 
 














